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OF. x..

PREFEIT UR A DO MU Ni CípIO DE
F.sTA DO DE SÃ O PAULO- -

DECRETO NO 707 DE 08 DE JUNHO DE 1977 .

AGUDOS

.....

QUE ABRE CR!DITO ESPECIAL DE
C~ . 200.000 ,00 COMO AS SISTEN
CIA FINANCEIRA A CIA . PAULIS
TA DE FORÇA E LUZ.

O DR. NELSON ASSAD AYUB. Prefeito Municipal de A
gudos, Estado de São Paulo , no uso das atribuições que lhe co nfe _
r em a Lei ,

CONSIDERANDO o que di spõe a lei n' 1299 de 07 de
junho de 1977 .

D E C R E TA :

ARTIGO 10 -

03
0351
03510310

03510312.80

ARTIGO 22 -

Fica a berto r~ Cont a bilidade da Prefeitura Muni c i
paI de Agudos , de acor do cox a Lei n P 1299 de 07
df!! j '-~"".L.l-.o de 1977 . wr. cr~di te es pecia l de C:$ • •••• •
200 .000 . 0 ~ (duzen to s mi l cru ~ei~B ) , dest inado 3

pr opi c i ar assi~tência fina~c eira Companhia Pau
lista de Força e luz , par-a construção de dua a 1i
~~as de di s t r i bui ção rural de energia el~trica . e
que ter~ a seguinte clAssificação :

2. CHEFIA DO EXECUTIVO

2 .6 Eletrificsção Rural - Cam r ecurs os ia ?~ .

Admini stração e Pl ane jumen to
~ergia Elé t:-íca
Ass i s t ênc ia Financ e ira
4 .0 .0 .0 - Despes as de Capita l
4. 3 .0 .0 - Trans ferê nc i s de ~a pi ta1

4 .3 .3 . 0 - Auxíli o par a Obras ~b1i caa

1 Cia . ?a ulista de ~orça e luz para
constru;ão de duas l inha s de dis tri-
~~ição rural • •• • • • • •• •••• • •••• • • C~ . 200 .000 , 00

TOTAL DO Cp.fl)I'rO ••• • • • ••••• •• ••• os , 200 . 000 ,00
=::==========:

o pr esen te cr~di to s er ' coberto com recurso .::> ;}:,o. /

-J t'gu i nt e anulação :

8 , SERVI ÇO DE SAl1DE

8. 3 Saneament .J

- aet,'"Ue -
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137644 81 . 05

4 . 1 .0 .0 - Inves timent os
4.1 . 1 .0 - Obras ~b1icas

Parte da canalização de c6rrego ,
construção de galerias pluvia is ,
der ivações , bÔca de lobo em diver
eas Ruas e Aveniàas , de acôrdo 07
os pro jetas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• C~ .

TOTAL DA A ~1JLA ÇAO • • • • • • • • • • • • • • • •• cs.

200.000 ,00

200 .000 ,00

ARTIGO 3 ' -

ARTIGO 42 -

=,-:::==~=========

o cr~dito previs to no Art i go pr imei ro , destina-se ~ I
c o~ntruçã o de Lí nha a de distribuição ue 'm.erJ~ :1 -!l i5 _
trica para poss ibilitar a eletri f i cs çio rural das s e
guin~e~ '~:!~ " ' ~ ão b:unic ipi o de Agud::> s , conforme Orça _
~entoe da e ia . Paulis ta d~ ?~ r;a e Luz:

I - Sete (7 ) pr opri edades ru.-ais e ~a is o povoado de
Limo eiro ( ~ onforme orça~ento da C. P.l.L. a trQv~s do O
f !cio n2 326/S .R .R ./76 , de 06/ 10/76 • cons tante do de
senho n2 XI'.' . 257/ 76-SP. ); -

II - Vinte e uma (21 ) propr i edades ru ra i s, inclus ive
a Fazenda Sobar (ex Fazenda Globo) ( confor~e Orçamen
t o da C ia .Feulis~ de Força e Luz , atrav&s do Ofício
~ 2 70/ 77 , de 24 de f evereiro de 1977 , e constant e do
de senho n2 DTR.401/75-SP. ) .

Este Decreto entra r~ em vigor na data de s ua publ ica 
ção , revogadas as dispos i ções em c ontr~rio .

PIlE!'SIl'U1W IIl1JNICIPAL DE AOUOO , os de junho de 1977 .

?~~~~~t~l
Publicado e r egi. trado na da t a ~

PAUSTO~, ,' Jj.ARCO
Diretor A i

f
at rativo




